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DATA:   30/09/2011 

ASSUNTO:  Ecodoppler no Contexto da Realização de Exames Ecográficos 

PALAVRAS‐CHAVE:  Ecodoppler 

PARA:  Médicos do Sistema Nacional de Saúde 

CONTATOS:  Departamento da Qualidade na Saúde (dqs@dgs.pt)  

 

Nos termos da alínea c) do nº 2 do artigo 2º do Decreto Regulamentar nº 66/2007, de 29 de maio, 
na redação dada pelo Decreto Regulamentar nº 21/2008, de 2 de dezembro, a Direção‐Geral da 
Saúde, por proposta do Departamento da Qualidade na Saúde, emite a seguinte 

I ‐ NORMA 

1. A utilização do ecodoppler no contexto da realização de um exame ecográfico pode destinar‐
se a: 

a) aumentar a segurança do operador (“aplicações ultrassonográficas”); 

b) obter um benefício diagnóstico para o doente (“aplicações clínicas”). 

2. A presente Norma destina‐se exclusivamente às  situações  incluídas na alínea b) do número 
anterior. 

3. A realização de um ecodoppler durante uma ecografia deve ser feita desde que haja: 

a) garantia de que se dispõe de equipamento adequado; 

b) sistema de registo apropriado; 

c) competência para a sua realização. 

4. No  decurso  da  realização  de  uma  ecografia  abdominal  deve  ser  necessário  recorrer  ao 
ecodoppler nas seguintes circunstâncias: 

a) suspeita de invasão vascular por tumor primário maligno; 

b) descoberta  de  esplenomegália/ascite/circulação  colateral,  que  sugiram  hipertensão 
portal; 

c) suspeita de trombose da veia porta; 

d) suspeita de cavernoma da veia porta; 

e) suspeita de trombose da veia esplénica; 

f) suspeita de trombose da veia mesentérica; 

g) suspeita de doença veno‐oclusiva e síndrome de Budd‐Chiari; 

h) para diferenciar a artéria hepática ou a veia porta das vias biliares; 

i) espessamentos da parede da vesícula biliar, para avaliar a presença de varizes da sua 
parede; 
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j) presença e direção do fluxo na artéria e veia esplénica; 

k) estadiamento de tumores renais; 

l) avaliação de aneurismas, da aorta abdominal e viscerais e dissecção da aorta; 

m) avaliação pré‐transplante hepático; 

n) identificação  de  doença  hepática  crónica,  para  pesquisa  de  vasos  colaterais  porto‐
sistémicos  e definição de um padrão de  “shunting” para  cada doente  (doentes  com 
risco aumentado de hemorragia versus doentes com risco de encefalopatia). 

5. No  decurso  de  uma  ecografia  orbitária,  pode  ser  necessário  recorrer  ao  ecodoppler  nas 
seguintes circunstâncias: 

a) para  caracterização  de  tumores  orbitários,  nomeadamente  o  diagnóstico  diferencial 
entre melanoma da coroideia e outras lesões sólidas; 

b) suspeita de persistência do vítreo ou doença de Coats. 

6. No decurso de uma ecografia escrotal deve ser realizado ecodoppler sempre que se detetem: 

a) anomalias difusas, que sugiram anomalias de perfusão, nomeadamente na suspeita de 
torsão do testículo, processo inflamatório ou traumatismo recente; 

b) lesões focais sólidas; 

c) diferenciação de torsão testicular versus orquite/epididimite; 

d) pesquisa de varicocelos. 

7. No decurso de uma ecografia tiroideia pode ser realizado ecodoppler, sempre que se suspeite 
de Doença de Graves ou de tireotoxicose induzida pela amiodarona. 

8. No decurso de uma ecografia ginecológica pode  ser necessário  recorrer ao ecodoppler para 
avaliar: 

a) vascularização na suspeita de torsão do ovário; 

b) perdas hemáticas anómalas pós‐parto ou gravidez interrompida. 

9. No decurso de uma ecografia músculo‐esquelética pode ser necessário recorrer ao ecodoppler 
nas seguintes circunstâncias: 

a) avaliar  o  grau  de  inflamação  em  artrites  (nomeadamente  metacarpo‐falangicas  na 
artrite reumatoide) e bursites; 

b) caracterização de massas de tecidos moles. 
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10. A execução de ecodoppler no decurso da realização de ecografia em doentes transplantados, 
renais ou hepáticos, deve ser feita em meio hospitalar por profissionais com experiência 
específica. Tem que se garantir que, no período precoce após transplante e estabilização clínica, 
habitualmente até 6 a 12 meses, sejam assegurados os seguintes princípios: 

a) o doente seja seguido pela unidade em que foi transplantado; 

b) quando  tal não acontecer por  razões excecionais, o doente deverá ser acompanhado 
por  médico  com  formação  específica  em  transplantação.  Esse  médico  tem  que  se 
articular com a unidade em que o doente foi transplantado; 

c) a  realização  de  ecografias,  executadas  fora  do  contexto  hospitalar  a  doentes 
transplantados têm um caráter excecional e são de evitar; 

d) sempre que  se detetem quaisquer alterações no decurso de ecografias ou de outros 
exames  imagiológicos  realizados  fora do  contexto das unidades de  transplantação os 
doentes  devem  ser  imediatamente  referenciados  à  unidade  hospitalar  onde 
habitualmente são seguidos.  

11.No decurso da realização da ecografia, carece de evidência científica e de valor acrescentado 
para o diagnóstico, a realização de ecodoppler nas seguintes situações clínicas ou órgãos: 

a) diagnóstico diferencial de nódulos tiroideus; 

b) diagnóstico diferencial de massas anexiais ou estudo do fluxo nas artérias uterinas; 

c) mama; 

d) artérias temporais superficiais; 

e) próstata.  

12.As  exceções  à  presente  Norma  são  fundamentadas  clinicamente,  com  registo  no  processo 
clínico. 

 

II – CRITÉRIOS 

a) O ecodoppler no contexto da realização de uma ecografia é uma técnica da ultrassonografia 
que permite estudar os  vasos e  a  vascularização dos órgãos e que pode, em  circunstâncias 
muito  específicas,  contribuir  para  o  esclarecimento  de  situações  clínicas  que  emergem  no 
decurso da execução desse exame. 

b) O estudo por ecodoppler pode ser útil para diferenciar as estruturas vasculares das estruturas 
não vasculares. 

c) A  avaliação por ecodoppler destina‐se  a quantificar  a  gravidade da doença e deve  incluir  a 
avaliação  da  presença  ou  ausência  de  fluxo  e,  quando  o  fluxo  está  presente,  avaliação  da 
velocidade máxima  sistólica,  velocidade  no  fim  da  diástole  e  análise  da  forma  das  curvas 
velocimétricas. 
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III – AVALIAÇÃO 

 

a) A avaliação da implementação da presente Norma é contínua, executada a nível local, regional 
e nacional. 

b) A  parametrização  dos  sistemas  de  informação  para  a  monitorização  e  avaliação  da 
implementação  e  impacte  da  presente  Norma  é  da  responsabilidade  das  administrações 
regionais de saúde e das direções dos hospitais. 

c) A efetividade da implementação da presente Norma e a emissão de diretivas e instruções para 
o seu cumprimento é da responsabilidade dos conselhos clínicos dos agrupamentos de centros 
de saúde e das direções clínicas dos hospitais. 

d) A  Direção‐Geral  da  Saúde,  através  do  Departamento  da  Qualidade  na  Saúde  e  da 
Administração  Central  do  Sistema  de  Saúde,  elabora  e  divulga  relatórios  de  progresso  de 
monitorização. 

e) A implementação da presente Norma é monitorizada e avaliada através do seguinte indicador, 
que consta no bilhete de identidade que se encontra em anexo e que dela faz parte integrante: 

i. % de ecodopplers realizados no contexto da ecografia abdominal 

 

IV – FUNDAMENTAÇÃO 

 

a) O  valor preditivo do ecodoppler, no  contexto da  realização de uma ecografia, é variável de 
órgão para órgão sendo, em determinadas circunstâncias, imprescindível a sua realização.  

b) Com o desenvolvimento dos conhecimentos e recursos técnicos tem‐se vindo a assistir a uma 
maior fiabilidade dos exames ultrassonográficos, que têm vindo a substituir as angiografias nas 
suas diversas modalidades, com redução de riscos e de custos. 

c) Os  estudos  ultrassonográficos  por  ecodopller  são métodos  complementares  de  diagnóstico 
largamente difundidos e com utilizações variadas em múltiplas áreas anatómicas.  

d) A utilização pontual, no decurso de uma ultrassonografia modo B, é uma prática corrente que 
permite  aumentar  a  confiança  diagnóstica.  Nalgumas  situações  clínicas  ou  alterações 
ultrassonográficas,  impõe‐se  a  realização  de  um  estudo  doppler  mais  exaustivo  e  com 
consequente acréscimo diagnóstico. 

e) A  realização  de  ecodoppler  no  seguimento  de  uma  ecografia  pode  permitir  clarificar  o 
diagnóstico de  imediato,  sem necessidade do doente  regressar  ao médico que  requisitou  a 
ecografia. 
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V‐ APOIO CIENTÍFICO 

 

a) Jorge Ferreira (coordenação científica), António Faria Vaz (coordenação executiva), Ana Paula 
Neto, Ângela Marques, António Correia Xavier, Conceição e Silva, Fernando Macário, Fernando 
Manuel Costa Alves, Isabel Ramos, Teresa Proença e Cunha.  

b) A  presente Norma  foi  visada  pela  Presidência  da  Comissão  Científica  para  as  Boas  Práticas 
Clínicas. 

c) A versão de teste da presente Norma vai ser submetida à audição das sociedades científicas. 

d) A presente Norma foi elaborada pelo Departamento da Qualidade na Saúde da Direção‐Geral 
da Saúde e pelo Conselho para Auditoria e Qualidade da Ordem dos Médicos, ao abrigo de 
protocolo entre a Direção‐Geral da Saúde e a Ordem dos Médicos, no âmbito da melhoria da 
Qualidade no Sistema de Saúde. 

e) Foram  subscritas declarações de  interesse de  todos os peritos envolvidos na elaboração da 
presente Norma. 

f) Durante o período de audição  só  serão aceites  comentários  inscritos em  formulário próprio 
disponível no site desta Direção‐Geral, acompanhados das respetivas declarações de interesse.  
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BILHETE DE IDENTIDADE 

 

 

 

 

Designação 

Tipo de Indicador  Entidade Gestora ACES

Tipo de falha  Período aplicável Ano

Objectivo 
Descrição do Indicador 
Frequência de 
monitorização  Unidade de medida Percentagem

Fórmula A / B x 100

Output Percentagem de exames 

Prazo Entrega Reporting  Valor de Referência
a definir ao fim de um ano de aplicação da 
norma

Órgão fiscalizador  Meta
a definir ao fim de um ano de aplicação da 
norma

Critérios de inclusão 

Observações 
Factor crítico 

Variáveis Fonte Informação/ SI Unidade de medida 

A - Numerador  SI USF/UCSP Nº de exames

B - Denominador  SI USF/UCSP Nº de exames

Responsável pela 
monitorização  ACES/ ARS 

Trimestral 

Percentagem de ecodopplers realizados no contexto da ecografia abdominal

QUALIDADE TÉCNICA / EFECTIVIDADE

Definição 

Aplicar a Norma da DGS 
Indicador que exprime a capacidade de diagnóstico e terapêutica

Dia 25 do mês n+1 

Número de prescrições de ecodoppler 
(adicional a qualquer exame de ecografia) 

Número de prescrições de ecografia 
abdominal 

 

ARS

Numerador: 
- Nº prescrições de ecodoppler (adicional a qualquer exame de ecografia) (código tabela convenções: 719.6) 
 Denominador: 
- Nº prescrições de ecografia abdominal (código tabela convenções: 270.4)

A qualidade do indicador depende da prescrição electrónica de exames
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